




 18 

 

Observações 

A política da UE em matéria de utilização sustentável da água 
implica derrogações aplicáveis à agricultura 

25 A Diretiva-Quadro da Água (DQA) prevê salvaguardas contra a utilização 
insustentável da água, nomeadamente exigindo que os Estados-Membros: 

o explorem um sistema de autorização e registo das captações de água20; 

o adotem políticas de estabelecimento de preços da água que incentivem a 
utilização eficiente da água e assegurem uma adequada amortização dos custos 
dos serviços hídricos pelos vários utilizadores (incluindo os agricultores)21.  

26 O Tribunal examinou em que medida os Estados-Membros aplicam os requisitos 
referidos em matéria de gestão da captação de água, estabelecimento de preços da 
água e amortização dos custos no setor agrícola, e de que forma a Comissão 
acompanha esse trabalho.  

Os Estados-Membros dispõem de sistemas de autorização e aplicam 
muitas derrogações 

27 A DQA exige que os Estados-Membros mantenham um registo das captações de 
águas de superfície e subterrâneas e do armazenamento de águas de superfície 
(represamento). Os utilizadores da água têm de solicitar autorização prévia para a 
captarem ou armazenarem, mas os Estados-Membros podem optar por aplicar 
isenções à captação ou armazenamento que não tenham um impacto significativo 
sobre o estado das águas. 

28 No âmbito da gestão da captação de água, os Estados-Membros têm de 
identificar e aplicar sanções às partes que utilizem água sem autorização/notificação 
ou que não cumpram as regras aplicáveis (por exemplo, que não o façam da forma 
especificamente autorizada).  

                                                      
20 Diretiva 2000/60/CE, artigo 11º, nº 3, alínea e). 

21 Diretiva 2000/60/CE, artigo 9º. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32000L0060
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32000L0060
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Sistemas de autorização prévia 

29 Em oito dos 11 Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria, todos os 
pontos de captação de água têm de ser notificados às autoridades. Todos os 
Estados-Membros e regiões auditados dispõem de um sistema de autorização prévia 
aplicável à captação de água. Ao concederem autorizações, as autoridades dos 
Estados-Membros têm em conta o estado da massa de água em questão e especificam 
a quantidade máxima anual (ou mensal) que pode ser captada.  

30 Os Estados-Membros aplicam numerosas isenções (ver figura 7), que podem ter 
um impacto significativo no estado quantitativo das massas de água em causa. Nos 
casos em que também não existe medição do consumo obrigatória, as autoridades não 
conseguem controlar se a captação se mantém abaixo de um nível significativo. É o 
caso de certos tipos de captações na Bélgica (Flandres), na Bulgária, na Alemanha 
(Berlim-Brandeburgo), em Itália (Emília-Romanha), em Chipre e em Portugal. 
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Sistemas de deteção da utilização ilegal de água 

31 Há poucos dados oficiais recentes sobre a captação ilegal de água na UE. 
Em 2015, a OCDE compilou estimativas de variadas fontes, indicando, por exemplo, 
que existiam 50 000 furos ilegais em Chipre e mais de meio milhão de poços ilegais ou 
não autorizados em Espanha22. Segundo o Fundo Mundial para a Natureza (WWF), a 
questão é particularmente grave em Castela-Mancha e na Andaluzia23. Na Hungria, os 
peritos estimam que a utilização não autorizada de água seja de cerca de 100 milhões 
de m³/ano, o equivalente a 12% das captações registadas24.  

32 Dez dos Estados-Membros e regiões examinados pelo Tribunal dispõem de um 
sistema de controlo para detetar e aplicar sanções pela utilização ilegal de água. Estes 
realizam controlos no local dos pontos de captação registados com base num plano de 
controlo anual, numa análise dos riscos e/ou em queixas. Entre as infrações detetadas 
desta forma incluem-se a utilização não autorizada da água, a bombagem sem 
contagem, a bombagem excessiva e diversas outras infrações das condições de 
autorização. A figura 8 mostra a taxa de infrações reveladas pelas inspeções dos 
pontos de captação de água.  

                                                      
22 OCDE, "Drying Wells, Rising Stakes –Towards Sustainable Agricultural Groundwater Use". 

23 WWF, "Illegal water use in Spain – Causes, effects and solutions". 

24 Segundo plano de gestão da bacia hidrográfica do Danúbio (2015), ponto 2, p. 10. 
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descritos no ponto 32 (ver figura 15). Existe um risco significativo de os controlos da 
condicionalidade não detetarem casos de captação ilegal de água.  

Figura 15 – Taxas de incumprimento reveladas pelos controlos da BCAA 2 
e outros controlos relativos à captação de água em 11 Estados-Membros 
e regiões  

 
Fonte: TCE. 

68 Em 2013, o Parlamento Europeu e o Conselho convidaram a Comissão39 a 
acompanhar a transposição da DQA para o direito nacional pelos Estados-Membros, 
bem como a sua aplicação, e a apresentar uma proposta destinada a incluir as partes 
pertinentes da DQA na condicionalidade. A Comissão não apresentou uma proposta 
sobre a inclusão de quaisquer partes da DQA no quadro da condicionalidade relativo 
ao período de 2014-2020. Porém, a proposta para a PAC pós-2020 remete 
explicitamente para o artigo da DQA respeitante aos controlos da captação de água40, 
tornando-os um requisito obrigatório (requisito legal de gestão 1) ao abrigo das novas 

                                                      
39 Regulamento (UE) nº 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

17 de dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da 
Política Agrícola Comum (JO L 347 de 20.12.2013, pp. 549-607), Declaração comum do 
Parlamento Europeu e do Conselho sobre a condicionalidade. 

40 Diretiva 2000/60/CE, artigo 11º, nº 3, alínea e). 
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/ALL/?uri=CELEX:32013R1306
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32000L0060
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regras de condicionalidade, o que introduz uma ligação clara entre a DQA e os 
pagamentos da PAC aos agricultores, podendo conferir mais força ao referido artigo. 

Os fundos do desenvolvimento rural e as medidas de mercado 
não promovem significativamente a utilização sustentável da 
água 

69 Além dos pagamentos diretos, a PAC financia também investimentos dos 
agricultores em ativos fixos e apoia ações específicas, tais como o compromisso de 
aplicar determinadas práticas agrícolas. Alguns investimentos e ações têm um impacto 
positivo na utilização de água, ao passo que outros a aumentam (ver também 
figura 16). O financiamento de sistemas de aconselhamento agrícola ou projetos de 
cooperação pode também ter impacto na utilização da água, embora indiretamente.  

Figura 16 – Práticas agrícolas e investimentos que afetam a utilização de 
água 

 
Fonte: TCE. 

Reutilização de águas 
residuais para 
irrigação

Área recém-irrigada
por ex., com irrigação 
por aspersão

Transição para sistemas de 
irrigação mais eficientes
por ex., irrigação gota a gota

Medidas de retenção 
natural das águas
por ex., cultura em 
socalcos ao longo de 
curvas

Albufeira

Infraestruturas de 
abastecimento de água em 
pequena escala
por ex., açudes controláveis ou 
zonas húmidas



 40 

 

Os programas de desenvolvimento rural raramente são utilizados para 
aumentar a quantidade de água 

70 Através dos programas de desenvolvimento rural, as autoridades nacionais ou 
regionais podem apoiar: 

a) práticas agrícolas ou infraestruturas ecológicas com efeito positivo na 
disponibilidade de água nos solos agrícolas (medidas de retenção de água); 

b) agricultores pelos custos adicionais e pela perda de rendimentos decorrentes da 
aplicação dos requisitos da DQA; 

c) infraestruturas de tratamento de águas residuais para reutilização da água na 
irrigação.  

O Tribunal examinou em que medida estas opções são utilizadas. 

71 Os Estados-Membros podem utilizar fundos do desenvolvimento rural para 
financiar medidas de retenção natural das águas (ver figura 17). Cinco dos 
Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria aproveitam esta oportunidade:  

o a Bélgica (Flandres), Espanha (Andaluzia), a Hungria, Itália (Emília-Romanha) e 
Portugal financiaram compromissos ligados ao agroambiente e ao clima41 cujo 
principal objetivo é a conservação dos solos, a acumulação de matéria orgânica e 
a redução da erosão, contribuindo assim para aumentar a retenção de água;  

o a Bélgica (Flandres) financiou um projeto relativo a infraestruturas ecológicas 
destinadas à retenção de água42 e a Hungria oito projetos.  

                                                      
41 Regulamento (UE) nº 1305/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

17 de dezembro de 2013, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) (JO L 347 de 20.12.2013, p. 487), artigo 28º. 

42 Regulamento (UE) nº 1305/2013, artigo 17º, nº 1, alínea d). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32013R1305
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32013R1305
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Figura 17 – Medidas de retenção natural das águas 

 
Fonte: TCE, com base no catálogo da UE de medidas de retenção natural das águas. 

72 As medidas de retenção natural das águas podem trazer múltiplos benefícios, 
designadamente a recarga das águas subterrâneas, a gestão das secas e a redução dos 
riscos de inundações, mas a sua eficácia é reduzida se forem utilizadas numa zona 
pequena43. Dos onze Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria, sete não 
financiam medidas deste tipo através de fundos do desenvolvimento rural (ver 
também a figura 18).  

73 Os Estados-Membros podem utilizar os fundos de desenvolvimento rural44 para 
compensar os agricultores pelos custos adicionais e pela perda de rendimentos 
resultantes dos requisitos de um plano de gestão de bacia hidrográfica. Nenhum dos 
Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria do Tribunal utilizou esta opção.  

                                                      
43 Relatório nº 17/2020 da AEA, p. 68. 

44 Regulamento (UE) nº 1305/2013, artigo 30º. 
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https://www.eea.europa.eu/ds_resolveuid/2af20501720444b995b023af523d94db
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32013R1305
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74 As autoridades nacionais ou regionais podem incluir, nos seus PDR, apoio a 
investimentos em infraestruturas de reutilização de águas residuais para irrigação45. 
Cinco dos Estados-Membros e regiões examinados pelo Tribunal não incluíram esta 
opção nos PDR, três incluíram-na como parte de uma submedida, mas não a utilizaram 
para financiar nenhum projeto, e dois Estados-Membros financiaram projetos 
pertinentes (ver caixa 2).  

Caixa 2 

Investimentos na reutilização de águas residuais financiados pelo 
desenvolvimento rural 

Em Chipre, os fundos do desenvolvimento rural foram utilizados para financiar um 
grande projeto, que envolve a construção de um reservatório de água de 500 000 m³ 
destinado à armazenagem do excesso de água reciclada para utilização agrícola 
durante o verão, bem como uma rede de distribuição primária e secundária de 20 km, 
cobrindo 1 700 hectares. 

Na Bélgica (Flandres), os fundos do desenvolvimento rural apoiaram vários projetos 
de tratamento de águas residuais para irrigação ou abeberamento de gado. 
Apresentam-se dois exemplos: 

— equipamento de depuração de água nas instalações de um produtor de 
tomate para desinfetar a água tratada e remover resíduos de pesticidas; 

— uma estação de depuração para converter as águas residuais provenientes de 
uma empresa de transformação de produtos lácteos em água potável para 
bovinos e o digerido líquido de uma exploração leiteira em água para 
irrigação. 

O financiamento da UE para projetos de irrigação tem salvaguardas 
fracas contra a utilização insustentável da água 

75 Estão disponíveis várias formas de financiamento da UE destinado a projetos de 
irrigação. Os Estados-Membros podem utilizar os fundos do desenvolvimento rural 
destinados a investimentos em ativos físicos, ou o apoio da OCM em determinados 
setores (frutas e produtos hortícolas, azeitonas e azeite, vinho), para financiar a 
modernização ou a primeira instalação de equipamento de irrigação (por exemplo, em 
explorações agrícolas) ou de infraestruturas (por exemplo, redes).  

                                                      
45 Regulamento (UE) nº 1305/2013, artigo 17º. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32013R1305
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Metade dos 24 PDR incluídos na amostra adicional do TCE permitia investir em novas 
infraestruturas de irrigação. 

Figura 18 – Financiamento do FEADER com impacto na utilização de água 
na agricultura (fundos autorizados ou pagos, em milhões de euros, 
2014-2020) 

 
Fonte: TCE, com base em dados recebidos dos Estados-Membros. 

80 O apoio do FEADER a investimentos em irrigação está sujeito às condições 
estabelecidas nas regras da UE48 (ver figura 19). Os Estados-Membros podem também 
instituir requisitos adicionais. Em relação a determinados investimentos, três 
Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria têm requisitos de poupança de 
água potencial superior a 5%. No caso de novas infraestruturas de irrigação, cinco 
Estados-Membros e regiões exigem uma prova de propriedade do terreno e/ou uma 
autorização válida de captação de água. 

                                                      
48 Regulamento (UE) nº 1305/2013, artigo 46º. 
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que forma. A Comissão disponibilizou orientações não vinculativas a este respeito49. 
Os Estados-Membros também têm interpretações diferentes sobre o que constitui 
uma expansão da superfície irrigada, pois podem aqui incluir superfícies que foram 
irrigadas no passado recente. Alguns consideram que o "passado recente" remonta até 
cinco anos antes, enquanto outros o interpretaram como remontando a 2004. 

82 Uma vez que as regras da UE permitem múltiplas possíveis interpretações e 
isenções (ver figura 19), existe o risco de a UE estar a financiar projetos de irrigação 
que vão contra os objetivos da DQA. Para a PAC pós-2020, a Comissão propôs uma 
certa simplificação das condições aplicáveis ao financiamento de projetos de irrigação: 
estes investimentos serão explicitamente excluídos do financiamento se não 
contribuírem de forma coerente para os objetivos da DQA de atingir um bom estado 
das massas de água. A expansão da superfície irrigada não será elegível se a irrigação 
afetar massas de água cujo estado tenha sido classificado como inferior a bom50. 
Caberá aos Estados-Membros transpor estes requisitos para as suas condições de 
elegibilidade. 

83 A conformidade com as condições indicadas na figura 19 não é exaustivamente 
verificada. Oito dos Estados-Membros e regiões avaliados pelo Tribunal indicam que 
verificam os requisitos básicos (como a necessidade de medição do consumo de água e 
a poupança de água potencial) com base na candidatura do projeto ou ex post. Sete 
apresentaram provas documentais dos controlos ex post da poupança de água real. Em 
quatro casos, os documentos não esclareceram de que forma é avaliada a expansão da 
superfície irrigada. Em relação a dois Estados-Membros e regiões, o Tribunal solicitou 
informações mais pormenorizadas sobre os projetos. Na documentação recebida em 
resposta, por vezes não era claro de que modo eram verificados os requisitos: o TCE 
não encontrou quaisquer provas da realização de alguns controlos, designadamente 
verificações básicas sobre a medição do consumo de água ou a poupança de água 
potencial. 

Organização comum dos mercados 

84 A UE financia igualmente infraestruturas de irrigação através da OCM 
relativamente a três setores: frutas e produtos hortícolas; azeitonas e azeite; e vinho. 
O setor das frutas e produtos hortícolas recebe apoio destinado a infraestruturas de 
irrigação em dez dos 11 Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria, o das 

                                                      
49 Documento de orientação Support through the EAFRD for investments in irrigation (versão: 

novembro de 2014). 

50 COM(2018) 392 final, artigo 68º nº 3, alínea f). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2018:392:FIN
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azeitonas e do azeite em dois e o do vinho em três. Todos os Estados-Membros e 
regiões oferecem apoio tanto para novas infraestruturas como para a modernização 
de sistemas existentes, com exceção do setor das azeitonas e do azeite, em que 
apenas as melhorias são elegíveis para apoio da UE. As regras aplicáveis aos 
investimentos financiados ao abrigo de uma OCM diferem das aplicáveis no âmbito do 
desenvolvimento rural. 

85 Nos últimos anos, o nível mais elevado de financiamento de projetos de irrigação 
no setor das frutas e produtos hortícolas ocorreu em Espanha (Andaluzia) e em 
Portugal (ver figura 20). Em França e Chipre, as medidas disponíveis pouco ou nada 
foram utilizadas. Em Itália (Emília-Romanha), as autoridades não conseguiram 
apresentar dados sobre os projetos de irrigação e o financiamento, os controlos e as 
sanções conexos.  

Figura 20 – Estimativa do financiamento anual médio da UE para 
projetos de irrigação ao abrigo de uma OCM (em milhares de euros) 

 
Fonte: TCE, com base em dados das autoridades dos Estados-Membros. 

86 Os investimentos destinados a reduzir a utilização de água no setor das frutas e 
produtos hortícolas, se financiados ao abrigo da rubrica "Investimentos benéficos para 
o ambiente"51, devem: 

o prever a redução de, pelo menos, 5% do consumo de água na irrigação gota a 
gota ou noutros sistemas semelhantes; 

                                                      
51 Em conformidade com o artigo 3º, nº 4, último parágrafo, do Regulamento de Execução 

(UE) 2017/892 da Comissão, de 13 de março de 2017, que estabelece regras de execução 
do Regulamento (UE) nº 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante 
aos setores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos hortícolas 
transformados (JO L 138 de 25.5.2017, pp. 57-91). 
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88 As autoridades dos Estados-Membros não verificam suficientemente o 
cumprimento das condições aplicáveis aos investimentos benéficos para o ambiente 
(ponto 86). Após analisar as orientações, as listas de verificação administrativa e os 
relatórios das verificações no local, o Tribunal não encontrou provas de que, na 
maioria dos Estados-Membros e regiões, seja verificado o cumprimento dos requisitos 
em matéria ambiental que regem o financiamento no âmbito da OCM.  

89 De modo geral, o financiamento no âmbito da OCM destinado a novas 
infraestruturas de irrigação e melhorias dos sistemas existentes tem menos 
salvaguardas ambientais do que as proporcionadas pelo FEADER. Determinados tipos 
de investimentos estão sujeitos a condições relativas à poupança de água e ao 
aumento da superfície irrigada, mas não existem requisitos que exijam a instalação de 
um contador de água antes ou como parte de um investimento. 
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93 Os regimes de pagamentos diretos da Política Agrícola Comum (PAC) não impõem 
diretamente obrigações aos agricultores em matéria de utilização sustentável da água. 
As regras da UE em matéria de apoio associado voluntário permitem que os 
Estados-Membros financiem culturas com utilização intensiva de água em regiões sob 
stress hídrico sem a realização de controlos ou a aplicação de salvaguardas ambientais. 
A condicionalidade ex ante relativa ao setor da água aplicável ao financiamento a título 
do desenvolvimento rural incentivou os Estados-Membros a atualizarem as suas 
políticas de estabelecimento de preços da água. Contudo, afigura-se provável que a 
condicionalidade ex ante seja descontinuada na PAC pós-2020 (pontos 47 a 49 e 53 
a 61). 

94 Vários Estados-Membros utilizam o apoio associado voluntário para financiar 
culturas com utilização intensiva de água em zonas sob stress hídrico (pontos 60 e 61). 

95 A segunda boa condição agrícola e ambiental (BCAA 2) da condicionalidade tem 
potencial para reduzir a sobre-exploração dos recursos hídricos na agricultura, 
incentivando os agricultores a respeitarem os procedimentos de autorização da 
captação de água aplicados pelos Estados-Membros. No entanto, as regras da UE não 
impõem obrigações de condicionalidade a todos os agricultores que recebem fundos 
da PAC, e os Estados-Membros utilizam relativamente pouco a BCAA 2 para proteger 
os recursos hídricos. Nenhum dos Estados-Membros auditados realiza controlos 
exaustivos dos requisitos da BCAA 2 (pontos 62 a 68). 
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Recomendação 2 – Vincular os pagamentos da PAC ao 
cumprimento das normas ambientais 

A Comissão deve: 

a) condicionar o apoio do desenvolvimento rural a investimentos na irrigação à 
aplicação de políticas que incentivem a utilização sustentável da água nos 
Estados-Membros; 

b) associar todos os pagamentos da PAC aos agricultores, incluindo os realizados 
através da organização comum dos mercados agrícolas, a requisitos ambientais 
explícitos em matéria de utilização sustentável da água, nomeadamente através 
da condicionalidade; 

c) exigir salvaguardas que evitem a utilização insustentável de água em culturas 
financiadas através do apoio associado voluntário. 

Prazo: 2023 (início do novo período da PAC) 

96 A Comissão integrou parcialmente os princípios da utilização sustentável da água 
nas regras aplicáveis aos mecanismos de financiamento da PAC, tais como o 
desenvolvimento rural e o apoio ao mercado. Os fundos de desenvolvimento rural 
podem financiar práticas agrícolas e infraestruturas que melhorem a quantidade de 
água. O financiamento do desenvolvimento rural e o apoio ao mercado também 
podem custear projetos de irrigação. Os pagamentos deste tipo estão associados a 
determinadas obrigações, mas as regras da UE são incoerentes entre programas, 
permitindo várias interpretações e isenções (pontos 69 a 89). 

97 Os Estados-Membros utilizaram parcialmente o desenvolvimento rural e o apoio 
ao mercado para incentivar a utilização sustentável de água na agricultura. O Tribunal 
constatou que:  

o os programas de desenvolvimento rural raramente apoiam medidas de retenção 
de água e infraestruturas de reutilização da água (pontos 70 a 72); 

o são utilizados fundos da UE para apoiar novos projetos de irrigação nos 
Estados-Membros e regiões abrangidos pela auditoria (pontos 75 a 79 e 84 a 85); 

o os Estados-Membros não verificam suficientemente o cumprimento das 
condições ambientais associadas ao financiamento a título do desenvolvimento 
rural e ao apoio ao mercado (pontos 80 a 83 e 86 a 89). 
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98 A proposta da Comissão para a PAC pós-2020 exclui explicitamente o 
financiamento de investimentos na irrigação se não contribuírem de forma coerente 
para os objetivos da Diretiva-Quadro da Água de atingir um bom estado das massas de 
água. A expansão da superfície irrigada deixará de ser elegível se afetar massas de 
água com estado inferior a bom (ponto 82). 

Recomendação 3 – Utilizar os fundos da UE para melhorar o 
estado quantitativo das massas de água 

A Comissão deve: 

a) ao aprovar os planos estratégicos da PAC apresentados pelos Estados-Membros, 
assegurar que estes aplicam as regras da PAC pós-2020, de modo a que os 
projetos de irrigação financiados contribuam para os objetivos da Diretiva-Quadro 
da Água; 

b) na PAC pós-2020, avaliar o impacto do financiamento do desenvolvimento rural e 
do apoio ao mercado na utilização da água. 

Prazo: 2023 (início do novo período da PAC) e 2026 (avaliação intercalar) 

O presente relatório foi adotado pela Câmara I, presidida por Samo Jereb, Membro do 
Tribunal de Contas, no Luxemburgo, em 14 de julho de 2021. 

 Pelo Tribunal de Contas 

 

 Klaus-Heiner Lehne 
 Presidente 
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Siglas e acrónimos 
AAV: apoio associado voluntário 

AEA: Agência Europeia do Ambiente 

BCAA: boa condição agrícola e ambiental 

DQA: Diretiva-Quadro da Água 

FEADER: Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

OCDE: Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos 

OCM: organização comum dos mercados agrícolas 

PAC: Política Agrícola Comum 

PDR: Programa de desenvolvimento rural 
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Glossário 
Amortização dos custos: princípio segundo o qual o utilizador de um serviço paga o 
custo do mesmo e a receita total do prestador de serviços é igual (ou superior) ao 
custo da prestação. 

Apoio associado voluntário: forma facultativa de os Estados-Membros realizarem 
pagamentos diretos agrícolas da UE, com base nos volumes de produção, aos 
agricultores que optem por apresentar pedidos nesta base.  

Apoio dissociado: pagamentos da UE aos agricultores, que não estão ligados à 
produção de um produto específico.  

Balanço de qualidade: avaliação que visa detetar sobreposições, lacunas, incoerências 
ou medidas obsoletas no quadro regulamentar de um domínio de intervenção. 

Boa condição agrícola e ambiental: estado em que os agricultores devem manter 
todas as terras agrícolas, em especial as que não estejam a ser utilizadas para a 
produção, para receberem certos pagamentos no âmbito da PAC. Inclui aspetos como 
a gestão da água e dos solos. 

Captação: retirada ou desvio de água a partir de um meio aquático. 

Condicionalidade: mecanismo pelo qual os pagamentos aos agricultores dependem do 
cumprimento de requisitos em matéria de ambiente, de segurança dos alimentos, de 
saúde e bem-estar animal e de gestão dos solos.  

Convergência: processo de ajustamento dos direitos ao pagamento dos agricultores de 
modo a refletir as médias nacionais ou regionais, a fim de assegurar uma distribuição 
mais justa do apoio direto agrícola.  

Copernicus: sistema da UE para a observação e monitorização da Terra, que recolhe e 
processa dados provenientes de satélites e de sensores terrestres para fornecer 
informações nos domínios do ambiente e da segurança.  

Estado quantitativo: expressão do grau em que uma massa de água é afetada, direta 
ou indiretamente, por captações. 

Massa de água: lago, albufeira, ribeiro, rio ou canal, zona de águas de transição ao 
longo de uma linha costeira, faixa de águas costeiras ou volume distinto de águas 
subterrâneas. 
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Pagamento direto: pagamento de apoio agrícola, por exemplo uma ajuda "superfície", 
realizado diretamente aos agricultores.  

Pagamento por ecologização: pagamento por superfície por práticas agrícolas 
benéficas para o ambiente e o clima.  

Plano de gestão de bacia hidrográfica: documento que abrange a gestão de uma 
determinada bacia hidrográfica na UE, definindo as medidas previstas para cumprir os 
objetivos da Diretiva-Quadro da Água. 

Programa de desenvolvimento rural: conjunto de objetivos e medidas plurianuais 
nacionais ou regionais, aprovado pela Comissão, para a execução da política de 
desenvolvimento rural da UE.  

Regime de pagamento de base: regime da UE no domínio agrícola mediante o qual 
são realizados pagamentos aos agricultores com base na superfície elegível. 

Requisito legal de gestão: regra da UE ou nacional sobre a gestão das terras agrícolas 
para salvaguardar a saúde pública, a fitossanidade, a saúde e o bem-estar animal e o 
ambiente.  



Respostas da Comissão 
 

 

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=59355 

 

 

 

Calendário 
 

 

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=59355 
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https://www.eca.europa.eu/da/Pages/DocItem.aspx?did=59355


  

 

Equipa de auditoria 
Os relatórios especiais do TCE apresentam os resultados das suas auditorias às 
políticas e programas da UE ou a temas relacionados com a gestão de domínios 
orçamentais específicos. O TCE seleciona e concebe estas tarefas de auditoria de 
forma a obter o máximo impacto, tendo em consideração os riscos relativos ao 
desempenho ou à conformidade, o nível de receita ou de despesa envolvido, a 
evolução futura e o interesse político e público. 

A presente auditoria de resultados foi realizada pela Câmara de Auditoria I – Utilização 
sustentável dos recursos naturais, presidida pelo Membro do TCE Samo Jereb. A 
auditoria foi efetuada sob a responsabilidade do Membro do TCE Joëlle Elvinger, com a 
colaboração de Ildikó Preiss, chefe de gabinete, e Charlotta Törneling, assessora de 
gabinete; Emmanuel Rauch, responsável principal; Els Brems, responsável de tarefa; 
Paulo Braz, responsável de tarefa adjunto; Greta Kapustaitė, Georgios Karakatsanis, 
Szilvia Kelemen, Dimitrios Maniopoulos, Dainora Venckevičienė e Krzysztof Zalega, 
auditores. Thomas Everett prestou assistência linguística. Marika Meisenzahl prestou 
assistência gráfica. 
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Um quarto de toda a água captada na UE é utilizada na 
agricultura, sobretudo na irrigação. Muitas regiões já estão a ser 
afetadas pela escassez de água, uma realidade que piorará 
provavelmente com as alterações climáticas. A Diretiva-Quadro 
da Água estabelece a meta de atingir um bom estado de todas as 
massas de água até 2027, mas registam-se atrasos significativos 
na sua concretização. O apoio aos agricultores no quadro da 
Política Agrícola Comum (PAC) tem implicações na utilização da 
água na agricultura de diferentes formas. O Tribunal constatou 
que as políticas agrícolas não estavam harmonizadas de forma 
coerente com a política da água da UE. Recomenda que os 
Estados-Membros devem justificar melhor as isenções à aplicação 
da Diretiva-Quadro da Água na agricultura e que a Comissão deve 
associar os pagamentos da PAC ao cumprimento das normas 
ambientais em matéria de utilização sustentável da água. 

Relatório Especial do TCE apresentado nos termos do artigo 287º, 
nº 4, segundo parágrafo, do TFUE. 

 


